
Altera e acrescenta artigos à Lei nº 8.906, de 4 
de julho de 1994, que dispõe sobre o Estatuto da 
Advocacia e a Ordem dos Advogados do Brasil 
(OAB), no que diz respeito ao processo 
disciplinar. 

 
 
 
 
O Congresso Nacional decreta: 

 
Art. 1º O art. 54 da Lei nº 8.906, de 4 de julho de 1994, passa a vigorar acrescido 

do seguinte inciso IX-A: 
“Art. 54. .................................................................................................. 
................................................................................................................. 
IX-A – julgar processos ético-disciplinares, nos termos dos arts. 70-A 

e 70-B; 
......................................................................................................” (NR) 

Art. 2º O art. 70 da Lei nº 8.906, de 1994, passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

“Art. 70. O poder de punir disciplinarmente os inscritos na OAB 
compete, exclusivamente, ao Conselho Seccional em cuja base territorial 
tenha ocorrido a infração. 

................................................................................................................. 
§ 3º O Tribunal de Ética e Disciplina do Conselho Seccional 

competente para punir disciplinarmente pode, preventivamente, 
suspender o acusado, em caso de repercussão prejudicial à dignidade da 
advocacia, depois de ouvi-lo em sessão especial. 

§ 4º O acusado será notificado para comparecer à sessão especial de 
que trata o § 3º deste artigo, podendo apresentar oralmente a sua defesa. 

§ 5º Em caso de não atendimento à notificação, poderá o Tribunal 
aplicar diretamente a suspensão preventiva. 

§ 6º A suspensão preventiva será imediatamente comunicada ao 
Conselho Seccional onde o advogado tenha inscrição principal e 
suplementar, para constar dos respectivos assentamentos. 

§ 7º O processo disciplinar de que trata este artigo deve ser concluído 
no prazo máximo de 90 (noventa) dias.” (NR) 
Art. 3º A Lei nº 8.906, de 1994, passa a vigorar acrescida dos seguintes arts.   

70-A e 70-B: 
“Art. 70-A. Ao Conselho Federal compete processar e julgar, originariamente, as 

faltas perante ele cometidas, ou imputadas a membro de sua Diretoria, a Conselheiro 
Federal ou a Presidente de Conselho Seccional. 
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Art. 70-B. O Conselho Federal, de ofício ou mediante solicitação de qualquer 
Conselho Seccional, poderá instaurar, com competência decisória, processos disciplinares 
relativos à infração que tenha repercussão sobre dignidade da advocacia e que ultrapasse a 
base territorial do Conselho Seccional em que praticada. 

§ 1º Nos casos previstos neste artigo, o Conselho Federal poderá suspender 
preventivamente o advogado, até a decisão final, observando-se, no que couber, o disposto 
nos §§ 2º, 4º, 5º e 6º do art. 70. 

§ 2º A instauração do processo disciplinar pelo Conselho Federal obstará 
iniciativa análoga do Conselho Seccional da base territorial de ocorrência da infração, e 
implicará o deslocamento de competência para aquele Conselho, se já instaurado.” 

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Senado Federal, em              de dezembro de 2006. 
 
 
 

Senador Renan Calheiros 
Presidente do Senado Federal 
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